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_______________________________________________________________________

I. UNIÃO

1. Lei nº 14.826, de 20.3.2024      -  Institui a parentalidade positiva e o direito ao 
brincar  como estratégias  intersetoriais  de  prevenção à  violência  contra  crianças;  e 
altera a Lei nº 14.344, de 24 de maio de 2022.1

2. Lei nº 14.825, de 20.3.2024      - Altera a Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, 
para garantir a eficácia dos negócios jurídicos relativos a imóveis em cuja matrícula 
inexista averbação, mediante decisão judicial, de qualquer tipo de constrição judicial.2

3. Lei nº 14.824, de 20.3.2024      - Dispõe sobre a composição, o funcionamento e a 
competência do Conselho Superior da Justiça do Trabalho; e altera a Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.3 

4. Decreto nº 11.948, de 12.3.2024   - Altera o Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 
2016, que regulamenta a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, para dispor sobre 
regras  e  procedimentos  do  regime  jurídico  das  parcerias  celebradas  entre  a 
administração pública federal e as organizações da sociedade civil.4

1 Art.  2º  A  parentalidade  positiva  e  o  direito  ao  brincar  constituem  políticas  de  Estado  a  serem 
observadas no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
Art. 4º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios desenvolverão, no âmbito das políticas de 
assistência  social,  educação,  cultura,  saúde  e  segurança  pública,  ações  de  fortalecimento  da 
parentalidade positiva e de promoção do direito ao brincar.
Art. 10. Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos  Municípios estabelecer as ações de promoção da 
parentalidade positiva e do direito ao brincar, em programas já existentes ou novos, no âmbito das 
respectivas competências.
2 Art. 54. Os negócios jurídicos que tenham por fim constituir, transferir ou modificar direitos reais sobre 
imóveis são eficazes em relação a atos jurídicos precedentes, nas hipóteses em que não tenham sido  
registradas ou averbadas na matrícula do imóvel as seguintes informações: (…) V - averbação, mediante 
decisão judicial, de qualquer tipo de constrição judicial incidente sobre o imóvel ou sobre o patrimônio  
do titular do imóvel, inclusive a proveniente de ação de  improbidade administrativa ou a oriunda de 
hipoteca judiciária. 
3 Art. 1º O Conselho Superior da Justiça do Trabalho funciona junto ao Tribunal Superior do Trabalho, 
com atuação em todo o território  nacional,  cabendo-lhe a  supervisão administrativa,  orçamentária, 
financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, com poderes disciplinares, 
cujas decisões têm efeito vinculante.
4 Art.  8º,  §  3º  (nova  redação).  Os  termos  de  fomento  ou  de  colaboração  que  envolvam  recursos 
decorrentes  de  emendas  parlamentares  às  leis  orçamentárias  anuais  serão  celebrados  sem 
chamamento público,  nos  termos do disposto no art.  29 da Lei  nº  13.019,  de 2014,  desde que as 
propostas sejam apresentadas pelo autor da emenda com a indicação de beneficiários e a ordem de 
prioridade.
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5. Decreto nº 11.946,  de 12.3.2024     -  Institui  o Programa Nacional  de Processo 
Eletrônico.5

II. MUNICÍPIO

6. Lei nº 12.970, de 5 de março de 2024   – Institui a obrigatoriedade, a todos os 
estabelecimentos do gênero condominiais,  horizontais e verticais,  vilas residenciais, 
loteamentos ou similares,  independentemente de serem comerciais  ou residenciais 
localizados no município de Sorocaba, a criarem e manterem atualizados registros dos 
animais  que  ali  residam,  e  registrar  os  respectivos  falecimentos,  e  dá  outras 
providências.6 

7. Lei nº 12.974, de 11 de março de 2024   – Inclui o art. 13-A na Lei Municipal nº 
10.497,  de  10  de  julho  de  2013,  que  institui  nos  termos  do  art.  182,  §  4º  da 
Constituição  Federal,  os  instrumentos  para  o  cumprimento  da  Função  Social  da 
Propriedade Urbana no Município  de Sorocaba,  através  do IPTU Progressivo,  e  dá 
outras providências.7 

5 Art.  1º  Fica  instituído  o  Programa  Nacional  de  Processo  Eletrônico  -  ProPEN,  com  o  objetivo  de 
promover a adoção do processo administrativo eletrônico no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e  
dos Municípios. 
Art. 2º, § 2º O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos disponibilizará aos Estados as 
soluções informatizadas do ProPEN para utilização e distribuição aos Municípios de sua área territorial.
Art.  4º   O  Ministério  da  Gestão  e  da  Inovação  em  Serviços  Públicos  poderá,  excepcionalmente, 
disponibilizar  as  soluções  informatizadas  do  ProPEN  diretamente  aos  Municípios e  aos  consórcios 
públicos intermunicipais, consideradas a conveniência, a oportunidade e a capacidade de atendimento 
ao objetivo do Programa.
Parágrafo  único.   Para  fins  do disposto  no caput,  o  Prefeito ou  a  autoridade máxima do consórcio 
público intermunicipal firmará acordo de adesão com o Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços 
Públicos.
6 Art. 1º Todos os estabelecimentos do gênero condominiais, horizontais e verticais, vilas residenciais,  
loteamentos  ou  similares,  independentemente  de  serem  comerciais  ou  residenciais  localizados  no 
Município de Sorocaba,  ficam obrigados a registrarem: I  –  o animal  vivo e seu tutor,  e  respectivas 
unidades  habitacionais  em  que  residem  independentes  se  a  residência  seja  de  uso  comercial  ou 
residencial; II – o animal encontrado sem vida nas unidades condominiais ou nas áreas comuns, além de  
comunicar às autoridades competentes caso haja suspeita de maus-tratos aos animais, de acordo com a 
Lei Municipal nº 12.620, de 27 de julho de 2022, e demais normas de regência. 
7 “Art. 13-A Serão considerados não utilizados, sem prejuízo de outras previsões legais, os imóveis de 
qualquer dimensão que tenham sua área construída abandonada por mais de 1 (um) ano ininterrupto. 
§ 1º O abandono dos imóveis poderá ser comprovado, dentre outros modos, por meio da constatação 
de invasão, constatação de condição que represente risco à segurança pública, constatação de condição 
que represente risco à saúde pública e por consulta às concessionárias,  pela não utilização ou pela 
interrupção de serviços essenciais como água, luz e gás por período igual ou maior que o estipulado no 
caput.” 
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8. Decreto nº 28.948, de 24 de janeiro de 2024   – Dispõe sobre a criação de grupo 
de trabalho Comissão de Apoio Técnico para Disseminação do Building Information 
Modelling - BIM - na Secretaria de Administração.8 

Sorocaba, 26 de março de 2024

Centro de Apoio à Procuradoria-Geral do Município (CAPGM)

8 Art. 8º A implementação do BIM ocorrerá de forma gradual, obedecidas as seguintes fases: I - primeira 
fase - a partir de 1º de julho de 2024, o BIM deverá ser utilizado no desenvolvimento de projetos de 
arquitetura  e  engenharia,  referentes  a  construções  novas,  ampliações  ou  reabilitações,  quando 
consideradas  de  grande  relevância  para  a  disseminação  do  BIM,  e  abrangerá,  no  mínimo:  (…)  II  -  
segunda fase - a partir de 1º de julho de 2025, o BIM deverá ser utilizado na execução direta ou indireta 
de projetos de arquitetura e engenharia e na gestão de obras, referentes a construções novas, reformas, 
ampliações ou reabilitações, quando consideradas de grande relevância para a disseminação do BIM, e 
abrangerá, no mínimo: (…) III - terceira fase: a partir de 1º de janeiro de 2028, o BIM deverá ser utilizado  
no  desenvolvimento  de  projetos  de  arquitetura  e  engenharia  e  na  gestão  de  obras  referentes  a 
construções novas,  reformas,  ampliações e reabilitações,  quando consideradas de média ou grande 
relevância para a disseminação do BIM, e abrangerá, no mínimo: (…).
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Lei valida contratos de boa-fé sobre imóveis
bloqueados por improbidade

www12.senado.leg.br/noticias/materias/2024/03/21/lei-valida-contratos-de-boa-fe-sobre-imoveis-bloqueados-por-
improbidade

Da Agência Senado | 21/03/2024, 12h40

Para ratificar o negócio, as informações sobre a restrição não podem ter sido averbadas
na matrícula do imóvel

 

Proposições legislativas

PL 1269/2022

O presidente Luiz Inácio Lula da Silva sancionou a Lei 14.825, de 2024, que valida
transações imobiliárias feitas de boa-fé com bens declarados indisponíveis pela Justiça.
A regra vale para imóveis bloqueados em processos por improbidade administrativa
movidos contra os antigos proprietários. A norma foi publicada no Diário Oficial da União
desta quinta-feira (21).

O texto altera a Lei 13.097, de 2015, que já assegura a eficácia de negócios imobiliários
feitos de boa-fé. A redação anterior valida transações imobiliárias sobre bens com algum
tipo de restrição, como aqueles bloqueados para o pagamento de dívidas. A condição
para que os negócios sejam ratificados é que as informações sobre a restrição do bem
não tenham sido averbadas na matrícula do imóvel.

A Lei 14.825, de 2024, amplia o alcance da legislação em vigor. O texto considera
válidos contratos imobiliários de bens bloqueados por decisão judicial em processos de
improbidade administrativa ou hipoteca judiciária. A condição para a eficácia da
transação é que, na matrícula do imóvel, não haja registro do bloqueio.

A nova norma é resultado do projeto de lei (PL) 1.269/2022, aprovado em fevereiro pela
Câmara dos Deputados. A matéria passou pelo Senado em novembro de 2023, com
relatório favorável do senador Ciro Nogueira (PP-PI).

Durante a discussão da matéria, o relator disse que a medida evita que pessoas e
empresas fiquem impedidas de usar bens adquiridos. “A proposição enfrenta esse
problema que acomete a sociedade brasileira, assegurando ao cidadão a segurança de
que, ao comprar um imóvel, o seu direito de propriedade não será abalado por nenhum
motivo surpresa”, argumenta.

Agência Senado (Reprodução autorizada mediante citação da Agência Senado)
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